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ACOMPANHAMENTO PARA ATIVIDADES 

MULTIDISCIPLINARES E TRATAMENTOS MÉDICOS E 

TERAPÊUTICOS. EXIGIBILIDADE. A Reclamante é 

empregada pública da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH. Em razão da jornada de 

trabalho, sustentou, ao longo do processo, que não 

conseguia promover cuidados especializados que 

permitissem desenvolver, ao máximo, as capacidades 

físicas e habilidades mentais da sua filha, criança 

detentora da Síndrome de Down, em conciliação com 

as atividades funcionais, o que deu ensejo à presente 

reclamação trabalhista. O Regional manteve a 

determinação que já constava da sentença, para que 

fosse flexibilizada a jornada de trabalho, sem prejuízo 

da remuneração e sem a obrigação da compensação 

dos horários de trabalho, reduzindo o número de horas 

da jornada de trabalho semanal da Reclamante (de 36 

para 18 horas). Em 2008, foi integrada ao ordenamento 

brasileiro a Convenção Internacional sobre os Direitos 

da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinado em Nova Iorque, pelo Decreto  
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Legislativo 186/2008, com hierarquia de direito 

fundamental (art. 5º, § 3º, da Constituição Federal). 

Nessa Convenção, os Estados Partes, especificamente 

para as crianças e adolescentes, comprometeram-se a 

adotar medidas necessárias para o pleno exercício de 

todos os direitos humanos, liberdades fundamentais, 

igualdades de oportunidades (art. 7º, item 1), de modo 

a, para a criança com deficiência, destacar que ‘o 

superior interesse da criança receberá consideração 

primordial" (art. 7º, item 2)". No mesmo artigo, foi 

assegurado que as crianças com deficiência "recebam 

atendimento adequado à sua deficiência e idade, para 

que possam exercer tal direito". Ainda, tal Convenção 

estabelece como princípio “o respeito pelo 

desenvolvimento das capacidades das crianças com 

deficiência e pelo direito das crianças com deficiência 

de preservar sua identidade” (art. 3, “h”). Reforçando 
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tal quadro de proteção, a Convenção apresenta outros 

dispositivos que expõem claramente o compromisso 

do sistema jurídico em proporcionar igualdade de 

direitos à criança com deficiência, assegurando 

suporte às famílias (art. 23, item 3), padrão de vida e 

proteção social adequados (art. 28), entre outras 

garantias. Deve ser destacada, nesse tema, a força 

normativa do princípio da proteção integral (arts. 227 

da Constituição Federal e 2° da Convenção da ONU 

sobre os Direitos da Criança) e do princípio do maior 

interesse da criança (arts. 3°, 9° e 21, da Convenção da 

ONU sobre os Direitos da Criança). O Estatuto da 

Pessoa com  

Deficiência (Lei n. 13.146/2015), aplicável à pessoa 

com Síndrome de Down, em razão de PROCESSO Nº 

TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   

essa condição acarretar impedimento de longo prazo à 

pessoa, consagra que o dever de proteção prioritária e 

efetiva da pessoa com deficiência, relativamente a 

todas as dimensões de seus direitos humanos, é um 

elemento integrante do complexo de obrigações 

jurídicas de toda a sociedade, bem como do Estado 

(art. 8°). A Convenção Americana de Direitos 

Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), no 

Capítulo V de sua Parte I, enuncia que “os direitos de 

cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais, 

pela segurança de todos e pelas justas exigências do 

bem comum, numa sociedade democrática”. Ainda, o 

art. XXXV da Declaração Americana de Direitos e 

Deveres do Homem, cujo núcleo informa a 

interpretação e a substância dos direitos fundamentais 

no direito brasileiro (cláusula de abertura material do 

art. 5°, § 2°, da Constituição Federal), estabelece, como 

dever de todo ser humano, o de cooperar com a 

coletividade a fim de concretizar a assistência social, na 

medida de suas possibilidades. O ordenamento 

jurídico brasileiro ostenta, outrossim, em hierarquia 

constitucional, a função social da propriedade como 

princípio da ordem econômica (art. 170, III, 

Constituição Federal), cujas existência e estruturação 
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são condicionadas à valorização do trabalho humano e 

à preocupação com a existência digna de toda pessoa, 

em conformidade com a justiça social (art. 170, caput, 

Constituição Federal). A abordagem desses diplomas 

normativos, quer de força normativa supralegal ou 

constitucional, quer de caráter predominantemente 

axiológico, demonstra PROCESSO Nº TST-AIRR-642-

63.2023.5.20.0008   

que a exigibilidade de redução de jornada em favor de 

empregado que possua filho com deficiência constitui 

questão jurídica que, certamente, não se limita aos 

aspectos simplesmente legais e contratuais da relação 

de emprego. Denota-se, ainda, que a imperatividade 

de tratamento prioritário à pessoa com deficiência, 

como se observa da tese fixada no Tema 1097 do 

Ementário de Repercussão Geral do STF, foi capaz de 

atenuar a rigidez do princípio constitucional da 

legalidade, que orienta a Administração Pública como 

elemento fundamental à sua organização. Trata-se de 

manejo do princípio de interpretação constitucional 

denominado concordância prática ou harmonização. O 

caso em exame ilustra circunstância em que a proteção 

do trabalhador configura etapa imprescindível à 

tutela prioritária da pessoa com deficiência que dela 

depende diretamente e cujo cuidado responsável 

constitui dever jurídico constitucional (art. 229 da 

Constituição Federal). A função social da propriedade, 

que engloba a função social dos contratos por ela 

celebrados (at. 421 do Código Civil), contempla o dever 

de toda sociedade empresária de suportar os ônus 

sociais cujo atendimento seja razoável, na medida de 

suas possibilidades, como condição da própria 

possibilidade de sua existência e de seu funcionamento 

como agente econômico  

(art. 170, III, Constituição Federal). Esse papel decorre 

da capacidade de a empresa, diretamente, influenciar 

a efetivação de políticas públicas internacionalmente 

incumbidas ao Estado, como a de garantia do pleno 

emprego e do trabalho decente PROCESSO Nº TST-

AIRR-642-63.2023.5.20.0008   
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(Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas – 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável n. 8.5 a 

8.8). Ademais, no caso concreto, tal garantia é gravada 

por finalidade especial, que é a de garantir o 

tratamento prioritário de pessoa com deficiência, a fim 

de que seus direitos humanos mais básicos (primeira e 

segunda dimensões) sejam resguardados, em 

igualdade de condições com as demais pessoas. 

Acrescente-se que as empresas estatais devem 

atender, por disposição legal (art. 8°, § 1°, Lei 

13.303/2016), o interesse público na sua atuação, 

mesmo que prestem serviços públicos e não atuem 

em regime concorrencial. Dessa forma, todas as 

disposições normativas citadas acima ganham especial 

imprescindibilidade quando o cumprimento do dever 

jurídico de inclusão da pessoa com deficiência for 

exigido de agentes econômicos integrantes da 

Administração Pública descentralizada. Afinal, a 

finalidade lucrativa, a burocracia e a eficiência 

administrativa consistem em postulados que, na 

Administração Pública, se condicionam à cláusula geral 

constitucional de concretização do interesse da 

coletividade. De outra face, devem ser relevados os 

métodos de interpretação e integração para a 

efetividade do ordenamento jurídico, como acima 

visto. Conquanto a Lei 8.112/1990 trate dos direitos 

dos servidores públicos estatutários da União, não se 

pode olvidar da finalidade com que o art. 98, § 3º, da 

citada norma, foi alterado pela Lei 13.370/2016. Esse 

dispositivo – por analogia e por integração normativa –

, acompanhado das normas citadas anteriormente, 

confere PROCESSO Nº TST-AIRR-642-

63.2023.5.20.0008   

substrato a um conjunto sistemático que ampara a 

pretensão da Reclamante.  

Interpretando o referido artigo, constata-se que foi 

intensificada a proteção do hipossuficiente, na forma 

dos arts. 1º, III e IV, e 227 da Constituição Federal - 

garantia que deve ser prestigiada e aplicada, não 

obstante a especificidade do ente político que teve a 
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iniciativa legislativa. Nessa linha de intelecção é que 

esta Corte Superior vem decidindo reiteradamente que 

o responsável por incapaz, que necessite de cuidados 

especiais de forma constante, com apoio integral para 

as atividades da vida cotidiana e assistência 

multidisciplinar, tem direito a ter sua jornada de 

trabalho flexibilizada, sem prejuízo da remuneração, 

com vistas a amparar e melhorar a saúde física e 

mental da pessoa com deficiência. Alcançam-se, desse 

modo, os princípios fundamentais da dignidade da 

pessoa humana (art. 1°, III, Constituição Federal), do 

valor social do trabalho (art. 1°, IV, Constituição 

Federal), entre outros direitos sociais, normas 

nacionais e internacionais que amparam a criança, o 

adolescente e a pessoa com deficiência. Acrescente-se 

que a medida de se reduzir a jornada de trabalho da 

Reclamante soma-se a um núcleo ainda maior de 

medidas socioassistenciais direcionadas à superação 

das variadas barreiras que obstaculizam a inclusão da 

pessoa com deficiência na sociedade (art. 3°, IV, 

Estatuto da Pessoa com Deficiência). Por resultado, tal 

medida direciona-se a potencializar, o quanto possível, 

a efetivação do direito fundamental à acessibilidade 

(art. 9° da Convenção da ONU PROCESSO Nº TST-AIRR-

642-63.2023.5.20.0008   

sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência), já que o 

bloco de constitucionalidade contemporâneo rechaça 

qualquer interpretação no sentido de que a criança 

com deficiência deva receber as mesmas 

oportunidades de convivência familiar e comunitária e 

desenvolvimento pessoal que as demais crianças. 

Afinal, é imperativo, atualmente, o propósito de se 

atingir a igualdade de resultados, com sobreposição 

sobre a simples igualdade de oportunidades, a qual, 

por si só, não garante o desenvolvimento social 

progressivo. (ODS n. 10.3 da Agenda 2030 da ONU). A 

redução da jornada de trabalho da Reclamante não 

representa ônus desproporcional ou indevido à 

Reclamada, tendo-se em vista o salário da reclamante 

e a notória quantidade de empregados em seu quadro 
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funcional, bem como sua integração à Administração 

Pública indireta federal e sua consequente vinculação 

ao atendimento do interesse público (art. 8°, § 1°, Lei 

13.303/2016). Trata-se, como visto, de dever jurídico 

da Reclamada, em razão de obrigações internacionais 

da República relacionadas a direitos humanos 

individuais e sociais, como contrapartida à legitimação 

da empresa pública como agente econômico (arts. 170, 

III, Constituição Federal), embora preste serviços 

públicos em regime não concorrencial. Agravo de 

instrumento desprovido.  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de  

Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008, em que é PROCESSO Nº TST-

AIRR-642-63.2023.5.20.0008   

Agravante EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH e Agravada -----.  

  

O Tribunal Regional do Trabalho de origem denegou seguimento  

ao recurso de revista da Parte Recorrente.  

Inconformada, a Parte Recorrente interpõe o presente agravo de  

instrumento, sustentando que o seu apelo reunia condições de admissibilidade.  

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 

termos do art. 95, § 2º, do RITST.  

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E DA LEI  

13.467/2017.  

É o relatório.  

  

V O T O  

  

I) CONHECIMENTO  

  

Atendidos todos os pressupostos recursais, CONHEÇO do apelo.  

  

II) MÉRITO  

  

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

E SEM COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS.  EMPREGADA  PÚBLICA. FILHO  DIAGNOSTICADO 

 COM  SÍNDROME  DE  DOWN.  NECESSIDADE  DE  
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ACOMPANHAMENTO PARA ATIVIDADES MULTIDISCIPLINARES E TRATAMENTOS MÉDICOS E 

TERAPÊUTICOS. EXIGIBILIDADE   

  

Eis o teor do acórdão regional na parte que interessa:  

  
“(,,,)  

Insurge-se a Reclamada em face da obrigação que lhe foi imposta na Sentença 

concernente à redução da carga horária da Reclamante sem prejuízo do pagamento integral 

do salário, para acompanhamento do tratamento da filha diagnosticada com Síndrome de 

Down.  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   
Asseverando a sua qualidade como entidade da Administração Pública, estando 

sujeita ao princípio da legalidade, reafirma que "não há na CLT nenhum dispositivo que 

elenque a redução da jornada de trabalho, para acompanhar tratamento do filho, como 

direito do trabalhador, não é possível vislumbrar que a reclamante possua tal direito", de 

modo que " não há como conceder a prerrogativa especial pretendida pela reclamante sem 

qualquer norma heterônoma ou autônoma que ampare o seu pedido, principalmente 

quando agregado a privilégios de inexistência de compensação de jornada ou de redução 

salarial." Aduz, adiante, que o "E. Tribunal Regional do Trabalho da 20 ª Região já se 

pronunciou sobre o tema no julgamento do Recurso Ordinário 0001356-

17.2018.5.20.0002, consignando o entendimento de que não se pode aplicar disposições 

específicas do Estatuto dos Servidores Públicos Federais, que regula as relações entre os 

servidores e as pessoas jurídicas de direito público no âmbito federal, aos contratos de 

trabalho dos empregados públicos regidos pela CLT".  

Também defende que "a reclamante é empregada pública federal e, embora 

aprovada em concurso público, está submetida ao regime celetista e não ao Regime 

Estatutário dos Servidores Públicos Federais. A CLT, em nenhum de seus artigos prevê a 

possibilidade da concessão de redução de jornada sem compensação e sem redução 

salarial, como pretende a parte autora e, no contexto de relação jurídica de direito privado, 

ninguém está obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art.  

5º, II, da CF)".  

De forma subsidiária, requer a EBSERH que a redução da jornada seja efetiva com a 

correspondente redução proporcional do salário.  

Insurge-se, ademais, quanto ao deferimento da justiça gratuita à Reclamante, 

alegando que esta não comprovou em nenhum momento, nos termos do art. 790, § 3º, da 

CLT, que aufere salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social, além de não comprovar insuficiência de recursos para suportar tal ônus 

processual, segundo o artigo 790, § 4º, da CLT.  

Consta na Sentença:   

(...)   

Analiso.  

Sobre o particular, decidiu, por maioria, a Primeira Turma deste E. Regional, nos 

termos do voto divergente deste RELATOR DESIGNADO PARA O ACÓRDÃO, a seguir 

transcrito: "Respeitosamente, divirjo para manter a sentença que deferiu a redução de 

carga horária da Autora sem alteração salarial para acompanhar tratamento de filho(a) com 

Síndrome de Down. Divirjo, ainda, para manter a concessão de justiça gratuita à Autora, nos 

termos a seguir delineados: Restou incontroverso nos autos que a filha da Reclamante 
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necessita de cuidados e tratamentos específicos, sendo indispensável o acompanhamento 

de sua genitora.  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   
A celeuma, no caso em apreço, deve-se à aplicação, por analogia, da Lei 8.112/90 à 

Reclamante, cujo vínculo é celetista.  

Em que pese não se aplicar a Lei 8.112/90 à Autora contratada sob a modalidade 

celetista, devem ser observados os princípios constitucionais, a exemplo da Dignidade da 

Pessoa Humana, os tratados internacionais e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  

No sentido, vale ressaltar que o princípio da dignidade da pessoa humana, de valor 

universal, é erigido como fundamento na Constituição Brasileira, artigo 1º, inciso III, bem 

como o valor social do trabalho, previsto no inciso IV, do mesmo artigo.  

Além disso, o art. 227 da Constituição Federal preceitua que:   

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente também previu o direito fundamental de 

proteção integral à criança e ao adolescente, cujo dever é responsabilidade "da família, da 

comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 

a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária." .  

Ademais, a Convenção Internacional sobre Direitos da Pessoa com Deficiência, cuja 

aplicação ao ordenamento jurídico brasileiro deu-se com a promulgação do Decreto nº 

6.949/2009, com status de emenda constitucional, também assegura:   

1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno 

exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas 

as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de 

sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se comprometem a: (...) Artigo 

7 Crianças com deficiência 1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas 

necessárias para assegurar às crianças com deficiência o pleno exercício de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, em igualdade de 

oportunidades com as demais crianças.  

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior 

interesse da criança receberá consideração primordial.  

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência 

tenham o direito de expressar livremente sua opinião sobre todos os 

assuntos que lhes disserem respeito, tenham a  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   
sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, 

em igualdade de oportunidades com as demais crianças, e recebam 

atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam exercer 

tal direito.  

Nesse toar, ainda que não haja previsão na CLT sobre a matéria, devem-se ser 

aplicados os princípios de interpretação e integração do ordenamento jurídico, em especial 
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os tratados internacionais ratificados pelo Brasil, de modo a assegurar o amparo à criança, 

em especial a criança com deficiência.  

Nesse sentido, recente decisão do C. TST:   

(...)   

Pelo exposto, considerando que a filha da Reclamante necessita de cuidados 

especiais e acompanhamento ao tratamento da Síndrome de Down, mantém-se a sentença 

que deferiu a redução da carga horária sem a redução de salário.  

No tocante à justiça gratuita, mantém-se a sentença que deferiu à Autora o referido 

benefício, reputando-se como devidamente provada a hipossuficiência da Obreira, 

porquanto preenchidos os requisitos autorizadores para sua concessão, resguardando-se, 

destarte, o princípio constitucional da garantia de acesso à justiça.  

Nesse toar, há de se manter irretocável a sentença, nos aspectos.”  

  

A Reclamada interpõe recurso de revista, alegando que a  

legislação trabalhista não confere suporte à pretensão de redução da jornada de trabalho. Ainda, aduz 

que o princípio da legalidade (art. 37, caput, Constituição Federal) impede a exigibilidade de tal 

redução, já que não prevista em lei, tampouco no contrato de trabalho celebrado com a Reclamante, 

que é empregada pública. Pontua, ademais, que somente mediante negociação coletiva seria possível 

a redução de sua jornada, nos termos do art. 7°, XIII, da Constituição Federal.  

A pretensão recursal da Reclamada é sustentada em violação aos  

arts. 5°, II, 7°, XIII, 37, caput, 170, 196 e 197, da Constituição Federal.  

É incontroverso que a Reclamante é genitora de uma criança  

diagnosticada com alteração genética no cromossomo 21, trissonomia 21 (Síndrome de Down), que 

requer dependência para as necessidades básicas diárias, cuidados especializados, atividades 

multidisciplinares e tratamentos médicos e terapêuticos.  

A Reclamante é empregada pública – logo, regida pela CLT –, da  

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. Em razão da jornada de trabalho, PROCESSO Nº 

TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008  sustentou, ao longo do processo, que não conseguia promover 

cuidados especializados que permitissem desenvolver, ao máximo, as capacidades físicas e habilidades 

mentais da sua filha, em conciliação com as atividades funcionais, o que deu ensejo à presente 

reclamação trabalhista.   

O Regional respaldou tal pretensão, mantendo a determinação  

que já constava da sentença para que fosse flexibilizada a jornada de trabalho, sem prejuízo da 

remuneração e sem a obrigação da compensação dos horários de trabalho, reduzindo o número de 

horas da jornada de trabalho semanal da Reclamante (de 36 para 18 horas). Diante desse contexto, 

observa-se que a decisão do TRT está em consonância com o entendimento desta Corte sobre a 

matéria.  
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Inicialmente, esclareça que, de fato, inexiste legislação que  

atribua à Reclamada o dever de redução da jornada da Reclamante na situação retratada nos autos. 

Contudo, o fenômeno do Direito — sua referência permanente à vida concreta — importa no 

constante exercício, pelo operador jurídico, de três métodos específicos e combinados de suma 

relevância para resolução de situações como a que se apresenta: a interpretação jurídica, a integração 

jurídica e, finalmente, a aplicação jurídica.  

Especificamente sobre a integração jurídica, processo lógico de  

suprimento das lacunas percebidas nas fontes principais do Direito em face de um caso concreto, 

mediante o recurso a fontes normativas subsidiárias, tem-se que tal instituto permite atender ao 

princípio da plenitude do arcabouço jurídico, informador de que a ordem jurídica sempre terá, 

necessariamente, uma resposta normativa para qualquer caso concreto posto a exame do operador 

do Direito.  

Nesse sentido, dispõe o art. 8º, caput , da CLT - além do Decreto n. 

4.647/1942, LINDB, (arts. 4º e 5º) e do Código de Processo Civil de 2015 (art. 140) -, que: "As 

autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 

decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e 

normas gerais do direito, principalmente do direito do trabalho e, ainda, de acordo com os usos e 

costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular 

prevaleça sobre o interesse público".  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   

Partindo dessas premissas é que o ordenamento jurídico  

brasileiro deve ser analisado, ou seja, de forma congruente e organicamente integrada. Deve ser 

pesquisada, nos preceitos normativos já existentes sobre a matéria discutida, a noção que faça sentido, 

tenha coerência e seja eficaz na solução do caso concreto.  

Nesse sentido, na análise dos direitos concernentes às pessoas  

com deficiência e aos seus responsáveis – que foram estruturados por um conjunto normativo nacional 

e internacional -, deve ser considerado não só o princípio da legalidade, restrito à Administração 

Pública (art. 37 da Constituição Federal), mas também a exegese dos princípios constitucionais da 

centralidade da pessoa humana, da dignidade (art. 1º, III, da Constituição Federal) e da proteção à 

maternidade e à infância (art. 6º da Constituição Federal).  

Deve ser destacada, nesse tema, a força normativa do princípio  

da proteção integral (arts. 227 da Constituição Federal e 2° da Convenção da ONU sobre os Direitos da 

Criança) e do princípio do maior interesse da criança (arts. 3°, 9° e 21, da Convenção da ONU sobre os 

Direitos da Criança).  A Constituição Federal, em seu art. 227, acolheu inteiramente os fundamentos 

da aclamada doutrina internacional da proteção integral e prioritária da criança, do adolescente e do 
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jovem, inaugurando, no ordenamento jurídico brasileiro, um novo paradigma de tratamento a ser 

destinado ao ser humano que se encontra na peculiar condição de pessoa em desenvolvimento.   

Nessa linha, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seus  

mais diversos artigos, prevê, como direito fundamental, a proteção integral da criança e do 

adolescente para que lhes seja facultado o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 

sem qualquer tipo de discriminação. Atribui não só à família, mas à sociedade em geral e ao Poder 

Público o dever de "assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária" (art. 4º, caput).  

Além dos citados dispositivos, em 2008, foi integrada ao  

ordenamento brasileiro a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinado em Nova Iorque, pelo Decreto Legislativo 186/2008, com hierarquia de 

direito fundamental (art. 5º, § 3º, da PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   

Constituição Federal). Nessa Convenção, os Estados Partes, especificamente para as crianças e 

adolescentes, comprometeram-se a adotar medidas necessárias para o pleno exercício de todos os 

direitos humanos, liberdades fundamentais, igualdades de oportunidades (art. 7º, item 1), de modo a, 

para a criança com deficiência, destacar que "o superior interesse da criança receberá consideração 

primordial" (art. 7º, item 2)". No mesmo artigo, foi assegurado que as crianças com deficiência 

"recebam atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam exercer tal direito". 

Ainda, tal Convenção estabelece como princípio “o respeito pelo desenvolvimento das capacidades 

das crianças com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade” 

(art. 3, “h”).   

Reforçando tal quadro de proteção, a Convenção apresenta  

outros dispositivos que expõem claramente o compromisso do sistema jurídico em proporcionar 

igualdade de direitos à criança com deficiência, assegurando suporte às famílias (art. 23, item 3), 

padrão de vida e proteção social adequados (art. 28), entre outras garantias.  

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n. 13.146/2015),  

aplicável à pessoa com Síndrome de Down, em razão de essa condição acarretar impedimento de longo 

prazo à pessoa, consagra que o dever de proteção prioritária e efetiva da pessoa com deficiência, 

relativamente a todas as dimensões de seus direitos humanos, como elemento integrante do 

complexo de obrigações jurídicas de toda a sociedade, bem como do Estado, nos seguintes termos:  

  
“Art. 8°. É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 

profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 

transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à 

comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, 
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à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das 

leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.  
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Ademais, a Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José 

da Costa Rica), no Capítulo V de sua Parte I, enuncia os deveres do ser humano em relação aos demais:  

  
“CAPÍTULO V  

Deveres das Pessoas  

ARTIGO 32  

Correlação entre Deveres e Direitos  

1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a comunidade e a humanidade.  

2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais, pela 

segurança de todos e pelas justas exigências do bem comum, numa sociedade 

democrática.”  

  

Ainda, o art. XXXV da Declaração Americana de Direitos e Deveres do 

Homem, cujo núcleo informa a interpretação e a substância dos direitos fundamentais no direito 

brasileiro (cláusula de abertura material do art. 5°, § 2°, da Constituição Federal), estabelece, como 

dever de todo ser humano, o de cooperar com a coletividade a fim de concretizar a assistência social, 

na medida de suas possibilidades:  

  
“Artigo XXXV.    

Toda pessoa está obrigada a cooperar com o Estado e com a coletividade na 

assistência e previdência sociais, de acordo com as suas possibilidades e com as 

circunstâncias.”  

  

O ordenamento jurídico brasileiro ostenta, outrossim, em  

hierarquia constitucional, a função social da propriedade como princípio da ordem econômica, cujas 

existência e estruturação são condicionadas à valorização do trabalho humano e à preocupação com 

a existência digna de toda pessoa, em conformidade com a justiça social:  

  
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios:  

(...)  

III - função social da propriedade;”  

  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   

A abordagem desses diplomas normativos, quer de força  

normativa supralegal ou constitucional, quer de caráter predominantemente axiológico, demonstra 

que a exigibilidade de redução de jornada em favor de empregado que possua filho com deficiência 
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constitui questão jurídica que, certamente, não se limita aos aspectos simplesmente legais e 

contratuais da relação de emprego. Denota-se, ainda, que a imperatividade de tratamento prioritário 

à pessoa com deficiência, como se denota do precedente com repercussão geral reconhecida do STF 

(Tema 1097), foi capaz de atenuar a rigidez do princípio constitucional da legalidade, que orienta a 

Administração Pública como elemento fundamental à sua organização. Trata-se de manejo do 

princípio de interpretação constitucional denominado concordância prática ou harmonização.  

O caso em exame ilustra circunstância em que a proteção do  

trabalhador configura etapa imprescindível à tutela prioritária da pessoa com deficiência que dela 

depende diretamente, cujo cuidado responsável constitui dever jurídico constitucional (art. 229 da 

Constituição Federal).  

A função social da propriedade, que engloba a função social dos  

contratos por ela celebrados (at. 421 do Código Civil), contempla o dever de toda sociedade empresária 

de suportar os ônus sociais cujo atendimento seja razoável, na medida de suas possibilidades, como 

condição da própria possibilidade de sua existência e de seu funcionamento como agente econômico 

(art. 170, III, Constituição Federal). O surgimento desses ônus decorre de situações em que os atos da 

própria sociedade empresária podem, diretamente, influenciar a efetivação de propósitos inerentes 

às políticas públicas internacionalmente incumbidas ao Estado, como a de garantia do pleno emprego 

e do trabalho decente (Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas – Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável n. 8.5 a 8.8). Ademais, no caso concreto, tal garantia é gravada por 

finalidade especial, que é a de garantir o tratamento prioritário de pessoa com deficiência, a fim de 

que seus direitos humanos mais básicos (primeira e segunda dimensões) sejam resguardados, em 

igualdade de condições com as demais pessoas.  

Acrescente-se que as empresas estatais devem atender, por  

disposição legal (art. 8°, § 1°, Lei 13.303/2016), o interesse público na sua atuação, mesmo que 

prestem serviços públicos e não atuem em regime concorrencial. Dessa forma, todas as disposições 

normativas citadas acima ganham especial PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008  

imprescindibilidade quando o cumprimento do dever jurídico de inclusão da pessoa com deficiência 

for exigido de agentes econômicos integrantes da Administração Pública descentralizada. Afinal, a 

finalidade lucrativa, a burocracia e a eficiência administrativa consistem em postulados que, na 

Administração Pública, se condicionam à cláusula geral constitucional de concretização do interesse 

da coletividade.  

Em suma, a ordem jurídica dispõe de várias normas que  

concretizam as disposições constitucionais de amparo à criança, sobretudo aquela que demanda da 

família e do Estado uma atenção especial. Nesse contexto legal, não pode prevalecer qualquer ato que 

venha a impedir a proteção e a inclusão social da criança.  

De outra face, devem ser relevados os métodos de interpretação  

e integração para a efetividade do ordenamento jurídico, como já referido em parágrafo anterior. 

Conquanto a Lei 8.112/1990 trate dos direitos dos servidores públicos estatutários da União, não se 
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pode olvidar da finalidade com que o art. 98, § 3º, da citada norma, foi alterado pela Lei 13.370/2016. 

Eis o teor da norma legal:  

  

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada 

a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 

cargo.  

(...)  

§ 2º - Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, 

quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de 

compensação de horário.  

§ 3º - As disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor que tenha 

cônjuge, filho ou dependente com deficiência. (Redação dada pela Lei nº  

13.370, de 2016)  

  

Esse dispositivo – por analogia e por integração normativa –,  

acompanhado das normas citadas anteriormente, confere substrato a um conjunto sistemático que 

ampara a pretensão da Reclamante. Interpretando o referido artigo, constata-se que foi intensificada 

a proteção do hipossuficiente, na forma do art. 1º, III e IV, e 227 da Constituição Federal - garantia que 

deve ser prestigiada e aplicada, não obstante a especificidade do ente político que teve a iniciativa 

legislativa.  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   

Nessa linha de intelecção é que esta Corte Superior vem  

decidindo reiteradamente que o responsável por incapaz, que necessite de cuidados especiais de 

forma constante, com apoio integral para as atividades da vida cotidiana e assistência multidisciplinar, 

tem direito a ter sua jornada de trabalho flexibilizada, sem prejuízo da remuneração, com vistas a 

amparar e melhorar a saúde física e mental da pessoa com deficiência.  

Alcançam-se, desse modo, os princípios fundamentais da  

dignidade da pessoa humana (art. 1°, III, Constituição Federal), do valor social do trabalho (art. 1°, IV, 

Constituição Federal), entre outros direitos sociais, normas nacionais e internacionais que amparam a 

criança, o adolescente e a pessoa com deficiência.  

Destaca-se, ademais, que a questão central da controvérsia  

detém relevância jurídica que transcende a temática do regime jurídico a que se submeta o 

trabalhador. O Supremo Tribunal Federal já adotou entendimento de repercussão geral (Tema 1097) 

no sentido de que a garantia de redução de jornada assegurada legalmente aos servidores públicos 

federais (art. 98, §§ 2° e 3°, Lei n. 8.112/1990) estende-se aos servidores públicos estaduais e 

municipais, sem distinção quanto a seu regime jurídico. Basta que tais servidores vivenciem 

circunstâncias fáticas idênticas (necessidade de cuidado de familiar que tenha a condição de pessoa 

com deficiência). Eis o precedente do STF:  
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS  

DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. TRATADO EQUIVALENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO INTEGRAL E PRIORITÁRIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. 

LEI 12.764/2012. POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA DE 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM ALTERAÇÃO 

NOS VENCIMENTOS. SERVIDORA ESTADUAL CUIDADORA DE FILHO AUTISTA. 

INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. ANALOGIA AO ART. 98, § 3°, DA LEI 8.112/1990. 

LEGITIMIDADE DA APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL QUANDO A OMISSÃO ESTADUAL 

OU MUNICIPAL OFENDE DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL AUTOAPLICÁVEL QUE NÃO 

ACARRETE AUMENTO DE GASTOS AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DA IGUALDADE SUBSTANCIAL. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE TESE DE  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   
REPERCUSSÃO GERAL. I – A Carta Política de 1988 fixou a proteção integral e prioritária à 

criança e ao adolescente, cujas garantias têm sido reiteradamente positivadas em nossa 

legislação, a exemplo do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/1990) e da 

promulgação da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança (Decreto 

99.170/1990). II – A Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista, no § 2° do art. 1° da Lei 12.764/2012, estipulou que eles são 

considerados pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais. Assim, é incontestável 

que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência aplicam-se também a eles. III – A Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) foi assinada pelo Brasil 

e, por ter sido aprovada de acordo com os ritos previstos no art. 5°, § 3° da Constituição 

Federal de 1988, suas regras são equivalentes a emendas constitucionais, o que reforça o 

compromisso internacional assumido pelo País na defesa dos direitos e garantias das 

pessoas com deficiência. IV – A CDPD tem como princípio geral o “respeito pelo 

desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das crianças 

com deficiência de preservar sua identidade” (art. 3°, h) e determina que, nas ações 

relativas àquelas com deficiência, o superior interesse dela receberá consideração 

primordial (art. 7°, 2). V – No Preâmbulo (item X), o Tratado é claro ao estabelecer que a 

família, núcleo natural e fundamental da sociedade, tem o direito de receber não apenas a 

proteção de todos, mas também a assistência necessária para torná-la capaz de contribuir 

para o exercício pleno e equitativo dos direitos das pessoas com deficiência. VI – Os Estados 

signatários obrigam-se a “adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de 

qualquer outra natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na 

presente Convenção” (art. 4°, a). VII – A omissão do Poder Público, portanto, não pode 

justificar afronta às diretrizes e garantias constitucionais. Assim, a inexistência de lei 

estadual específica que preveja a redução da jornada de servidores públicos que tenham 

filhos com deficiência, sem redução de vencimentos, não serve de escusa para impedir que 

seja reconhecido a elas e aos seus genitores o direito à dignidade da pessoa humana e o 

direito à saúde. VIII – A convivência e acompanhamento familiar para o desenvolvimento e 

a inclusão das pessoas com deficiência são garantidos pelas normas constitucionais, 

internacionais e infraconstitucionais, portanto, deve-se aplicar o melhor direito em favor da 

pessoa com deficiência e de seus cuidadores. IX – O Superior Tribunal de Justiça já 

reconheceu que é legítima a aplicação da Lei 8.112/1990 nos casos em que a legislação 
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estatal e municipal for omissa em relação à determinação constitucional autoaplicável que 

não gere aumento ao erário. Precedentes. X – Tendo em vista o princípio da igualdade 

substancial, previsto tanto em nossa Carta Constitucional quanto na Convenção 

Internacional sobre o Direito das Pessoas com Deficiência, se os servidores públicos 

federais, pais ou cuidadores legais de pessoas com deficiência têm o direito a horário 

especial, sem a necessidade de  

PROCESSO Nº TST-AIRR-642-63.2023.5.20.0008   
compensação de horário e sem redução de vencimentos, os servidores públicos estaduais 

e municipais em situações análogas também devem ter a mesma prerrogativa. XI – Recurso 

extraordinário a que se dá provimento. Fixação de tese: “Aos servidores públicos estaduais 

e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990”. (RE 

1237867, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2022,  

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-003  DIVULG  

11-01-2023  PUBLIC 12-01-2023)  

  

A seguir, decisões desta Corte que perfilham a mesma diretriz:  

  

"(...) III - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.467/2017. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM ALTERAÇÃO SALARIAL. 

EMPREGADO COM FILHO COM SÍNDROME DE DOWN. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA 

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. O art. 227, caput, da Constituição Federal estabelece que "é 

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 

e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão". Prossegue, no inciso II do parágrafo primeiro 

do mesmo dispositivo, com determinação de que o Estado promova "criação de programas 

de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, 

sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador 

de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de 

todas as formas de discriminação". 2. Nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, 

"considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas". Entre os direitos da pessoa com deficiência, está o 

acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à sua atenção integral em todos os níveis de 

complexidade, incluindo: a) o diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 

multidisciplinar; b) serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para 

qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e 

qualidade de vida; c) atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e 

internação; d) atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais 

(art. 18, § 4º, da Lei nº  

13.146/2015); e) serviços projetados para prevenir a ocorrência e o  
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desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais. Semelhante disposição se encontra 

na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, internalizada 

pelo Decreto nº 6.949/2009, que determina aos Estados Partes que propiciem "serviços de 

saúde que as pessoas com deficiência necessitam especificamente por causa de sua 

deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços projetados 

para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive entre crianças e idosos" 

(Art. 25, "b"). 3. A concretização desses direitos, especialmente o atendimento 

multiprofissional, somente será possível se o cuidador, responsável legal da criança, puder 

acompanhá-la nas sessões terapêuticas, de diversas especialidades, conforme as 

necessidades de saúde da pessoa com deficiência. 4. Na hipótese dos autos, o Regional 

registra que "não há controvérsia a quo nos autos acerca do diagnóstico do dependente 

menor do Autor (diagnóstico de trissomia do cromossomo 21 - síndrome de down - 

conforme demonstra documentos de id. A50806d, c496c63, 4d5b2e5, 0cef09a e 

seguintes)" , motivo pelo qual manteve a redução da jornada de trabalho, sem redução 

salarial. 5. Nesse contexto, embora apenas a Lei nº 8.112/90 faça menção expressa ao 

direito de redução de jornada de trabalho, para o servidor público federal estatutário, o 

princípio do superior interesse da criança, especialmente as portadoras de deficiência, 

conforme dispositivos retrocitados, recomenda a extensão do direito a empregado público. 

Ressalte-se que a Convenção nº 156 da OIT, pendente de ratificação, orienta que "serão 

tomadas todas as medidas compatíveis com as condições e as possibilidades nacionais, 

inclusive medidas no campo da orientação e de treinamento profissionais, para dar 

condições aos trabalhadores com encargos de família de se integrarem e permanecerem 

integrados na força de trabalho, assim como nela reingressar após ausência imposta por 

esses encargos." Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-1189-

37.2022.5.20.0009, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 

17/05/2024).  

  

 “AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA E 

MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO. DESCENDENTE COM  

NECESSIDADES ESPECIAIS. Para prevenir possível violação do artigo 5º, § 3º, da 

Constituição Federal de 1988, resultante da decisão do Regional de julgar improcedente 

a pretensão, impõe-se a admissão do recurso de revista da reclamante. Agravo de 

instrumento provido. RECURSO DE  

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. REDUÇÃO DA CARGA 

HORÁRIA E MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO. DESCENDENTE COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS . Cinge-se a controvérsia em saber se a reclamante, servidora pública municipal 

desde 14/05/2014, ocupante da função de enfermeira emergencista, pode ou não obter 

judicialmente a redução da jornada ou algum outro mecanismo que lhe permita dispensar  
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cuidados a seu filho, nascido em 26/02/2018 e diagnosticado com transtorno do espectro 

autista. Esta Turma, ao examinar pretensão semelhante, deduzida por servidores 

municipais ou estaduais, tem decidido pela existência do direito postulado (TST-RR-11204-

62.2017.5.15.0144, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 

04/12/2020; TST-RR-10409-87. 2018.5.15.0090, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza 

Agra Belmonte, DEJT 07/06/2021). Realmente, ainda que seja manifestamente inaplicável 

à reclamante o artigo 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90, com a redação determinada pela Lei nº 

13.370/2016, tendo em vista que não se trata de servidora federal, é certo que a mora 
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legislativa do município reclamado não pode suprimir o direito essencial e premente que 

decorre da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), 

aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 13 de dezembro de 2006 e 

chancelada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186/2008, 

combinada com o artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988. Impõe-se, portanto, o 

restabelecimento integral da sentença, que havia deferido a redução da jornada em 50%, 

sem prejuízo da remuneração e sem necessidade de compensação, enquanto houver 

necessidade de acompanhamento do filho, bem como fixado a multa diária e demais 

consectários da condenação. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-10086-

70.2020.5.15.0136, 3ª Turma , Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 

19/08/2022 ).  

  

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. 

RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA . REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO SEM 

CORRESPONDENTE REDUÇÃO SALARIAL. EXIGIBILIDADE.  

EMPREGADA CUJO FILHO É DIAGNOSTICADO COM TRANSTORNO DO  

ESPECTRO AUTISTA. 1. Há transcendência jurídica quando se constata em exame preliminar 

discussão a respeito de questão nova, ou em vias de construção jurisprudencial, na 

interpretação da legislação trabalhista. 2. No caso concreto, a reclamante cumpre jornada 

de trabalho de oito horas diárias e quarenta semanais, enquanto assume a 

responsabilidade familiar pelos cuidados indispensáveis ao seu filho, diagnosticado com 

transtorno do espectro autista. Tais cuidados, de acordo com a moldura fática consignada 

no acórdão regional, demandam tempo considerável da reclamante, dado o caráter 

intermitente e duradouro da assistência de que seu filho necessita. Logo, a jornada de 

trabalho originalmente pactuada dificultaria, consideravelmente, a pontualidade e a 

qualidade de tal assistência, de modo a causar prejuízo direto à criança. 3 . O Estatuto da 

Pessoa com Deficiência (Lei n. 13.146/2015), aplicável à pessoa com transtorno do espectro 

autista por força do art. 1°, § 2°, da Lei n. 12.764/2012, consagra que o dever de proteção 

prioritária e efetiva da pessoa com deficiência, relativamente a todas as dimensões de seus 

direitos humanos, como elemento integrante do complexo de obrigações jurídicas de toda 

a sociedade, bem como do Estado  

(art. 8°). Ademais, a Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San  
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José da Costa Rica), no Capítulo V de sua Parte I, enuncia os deveres do ser humano em 

relação aos demais. Ainda, o art. XXXV da Declaração Americana de Direitos e Deveres do 

Homem, cujo núcleo informa a interpretação e a substância dos direitos fundamentais no 

direito brasileiro (cláusula de abertura material do art. 5°, § 2°, da Constituição Federal), 

estabelece, como dever de todo ser humano, o de cooperar com a coletividade a fim de 

concretizar a assistência social, na medida de suas possibilidades. O ordenamento jurídico 

brasileiro ostenta, outrossim, em hierarquia constitucional, a função social da propriedade 

como princípio da ordem econômica, cujas existência e estruturação são condicionadas à 

valorização do trabalho humano e à preocupação com a existência digna de toda pessoa, 

em conformidade com a justiça social (art. 170, III, Constituição Federal). A Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, integrada ao ordenamento 

jurídico nacional como emenda constitucional (art. 5°, § 3°, Constituição Federal), 

estabelece como princípio "o respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças 

com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade" 

(art. 3, "h"). Ademais, seu art. 7.2. estabelece que "em todas as ações relativas às crianças 
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com deficiência, o superior interesse da criança receberá consideração primordial". 4 . A 

abordagem desses diplomas normativos, quer de força normativa supralegal ou 

constitucional, quer de caráter predominantemente axiológico, demonstra que a 

exigibilidade de redução de jornada em favor de empregado que possua filho com 

deficiência constitui questão jurídica que, certamente, não se limita aos aspectos 

simplesmente legais e contratuais da relação de emprego. Denota-se, ainda, que a 

imperatividade de tratamento prioritário à pessoa com deficiência, como se denota de 

precedente com repercussão geral reconhecida do STF (RE 1237867, Relator: RICARDO 

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2022), foi capaz de atenuar a rigidez do 

princípio constitucional da legalidade, que orienta a Administração Pública como elemento 

fundamental à sua organização. O caso em exame ilustra circunstância em que a proteção 

do trabalhador configura etapa imprescindível à tutela prioritária da pessoa com 

deficiência que dela depende diretamente, e cujo cuidado responsável constitui dever 

jurídico constitucional (art. 229 da Constituição Federal). A função social da propriedade 

contempla o dever de toda sociedade empresária de suportar os ônus sociais cujo 

atendimento seja razoável, na medida de suas possibilidades, como condição da própria 

possibilidade de sua existência e de seu funcionamento como agente econômico (art. 170, 

III, Constituição Federal). O surgimento desses ônus decorre de situações em que os atos 

da própria sociedade empresária podem, diretamente, influenciar a efetivação de 

propósitos inerentes às políticas públicas internacionalmente incumbidas ao Estado, como 

a de garantia do pleno emprego e do trabalho decente  

(Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas - Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável n. 8.5 a 8.8). Ademais, no caso concreto, tal  
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garantia é gravada por finalidade especial, que é a de garantir o tratamento prioritário de 

pessoa com deficiência, a fim de que seus direitos humanos mais básicos (primeira e 

segunda dimensões) sejam resguardados, em igualdade de condições com as demais 

pessoas. O Tribunal Regional manteve a sentença, que condenou a reclamada a permitir a 

redução da jornada de trabalho da reclamante pela metade (de oito para quatro horas ao 

dia). Tal redução, por certo, não cria onerosidade excessiva à reclamada, dado o salário da 

reclamante e a notória quantidade de empregados em seu quadro funcional, tendo em 

vista sua integração à Administração Pública indireta estadual. Trata-se, como visto, de 

dever que integra seu patrimônio jurídico por força de compromissos internacionais 

relacionados a direitos humanos e sociais, como contrapartida à própria possibilidade de 

sua existência como agente econômico (art. 170, III, Constituição Federal). 5 . Agravo de 

instrumento a que se nega provimento" (AIRR-808-35.2021.5.17.0013, 6ª Turma, Relatora 

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 31/03/2023).  

  

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR 

À LEI 13.467/2017 . REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM REDUÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO E SEM COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. SERVIDORA PÚBLICA CELETISTA. 

FILHA MENOR DIAGNOSTICADA COM TRANSTORNOS DE ESPECTRO AUTISTA, DE 

LINGUAGEM RECEPTIVA, EXPRESSIVA E DE LEITURA. NECESSIDADE DE 

ACOMPANHAMENTO PARA ATIVIDADES MULTIDISCIPLINARES E TRATAMENTOS MÉDICOS 

E  

TERAPÊUTICOS. POSSIBILIDADE . No caso, o Tribunal Regional do Trabalho manteve a 

sentença, que julgou improcedente a pretensão da Reclamante, servidora pública celetista, 

de ter a jornada de trabalho reduzida sem redução da remuneração e sem compensação 
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de horário, para cuidados especiais de sua filha menor, que possui Transtorno de Espectro 

Autista (AUTISMO), Transtorno de Linguagem Receptivo e Expressivo e Transtorno de 

Leitura. Entendeu a Instância Ordinária que a Administração Pública está pautada no 

princípio da legalidade, sendo que a ausência de previsão legal para a redução da carga 

horária de empregados públicos responsáveis por pessoas com deficiência impede a 

concessão do pleito autoral. Diante desse contexto, observa-se que a decisão do TRT está 

em dissonância com o entendimento desta Corte sobre a matéria . Esclareça-se que, de 

fato, inexiste legislação estadual que atribua à Reclamada o dever de redução da jornada 

da Reclamante na situação retratada na hipótese. Contudo o fenômeno do Direito - sua 

referência permanente à vida concreta - importa no constante exercício pelo operador 

jurídico de três métodos específicos e combinados de suma relevância para resolução de 

situações como a que se apresenta: a interpretação jurídica, a integração jurídica e, 

finalmente, a aplicação jurídica. Especificamente sobre a integração jurídica, processo 

lógico de suprimento das lacunas percebidas nas fontes principais do Direito em face de 

um caso concreto, mediante o recurso a fontes normativas subsidiárias, tem-se que tal  
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instituto permite atender ao princípio da plenitude do arcabouço jurídico, informador de 

que a ordem jurídica sempre terá, necessariamente, uma resposta normativa para 

qualquer caso concreto posto a exame do operador do Direito. Nesse sentido, dispõe o art. 

8º, caput , da CLT - além do Decreto n. 4.647/1942, LINDB, (arts. 4º e 5º) e do Código de 

Processo Civil de 2015 (art. 140) -, que : "As autoridades administrativas e a Justiça do 

Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela 

jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais do direito, 

principalmente do direito do trabalho e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito 

comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular 

prevaleça sobre o interesse público". Partindo dessas premissas é que o ordenamento 

jurídico brasileiro deve ser analisado, ou seja, de forma congruente e organicamente 

integrado. Deve ser pesquisada, nos preceitos normativos já existentes sobre a matéria 

discutida, a noção que faça sentido, tenha coerência e seja eficaz na solução do caso 

concreto. Nesse sentido, na análise dos direitos concernentes às pessoas com deficiência e 

aos seus responsáveis - que foram estruturados por um conjunto normativo nacional e 

internacional -, deve ser considerado não só o princípio da legalidade, restrito à 

Administração Pública (art. 37 da CF), mas também a exegese dos princípios constitucionais 

da centralidade da pessoa humana, da dignidade (art. 1º,  III, da CF) e da proteção à 

maternidade e à infância (art.6º da CF). A Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, 

acolheu inteiramente os fundamentos da aclamada doutrina internacional da proteção 

integral e prioritária da criança, do adolescente e do jovem, inaugurando, no ordenamento 

jurídico brasileiro, um novo paradigma de tratamento a ser destinado ao ser humano que 

se encontra na peculiar condição de pessoa em desenvolvimento. Nessa linha, o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, em seus mais diversos artigos, prevê, como direito 

fundamental, a proteção integral da criança e do adolescente para que lhes seja facultado 

o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, sem qualquer tipo de 

discriminação. Atribui não só à família, mas à sociedade em geral e ao Poder Público o dever 

de " assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária " (art. 4º, caput ). Além dos 

citados dispositivos, em 2008, foi integrada ao ordenamento brasileiro, a Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
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assinado em Nova Iorque, pelo Decreto Legislativo 186/2008, com hierarquia de direito 

fundamental (art. 5º, § 3º, da CF). Nessa Convenção, os Estados Partes, especificamente 

para as crianças e adolescentes, comprometeram-se a adotar medidas necessárias para o 

pleno exercício de todos os direitos humanos, liberdades fundamentais, igualdades de 

oportunidades (art. 7º, item 1), sendo que, para a criança com deficiência, destacou 

inclusive que " o superior interesse da criança receberá  
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consideração primordial " (art. 7º, item 2)". No mesmo artigo, foi assegurado que as 

crianças com deficiência " recebam atendimento adequado à sua deficiência e idade, para 

que possam exercer tal direito ". Reforçando tal quadro de proteção, a Convenção 

apresenta outros dispositivos que expõem claramente o compromisso do sistema jurídico 

em proporcionar igualdade de direitos à criança com deficiência, assegurando suporte às 

famílias (art. 23, item 3), padrão de vida e proteção social adequados (art. 28), entre outras 

garantias. Consigne-se que a Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência - , em seu art. 8º, assentou que é dever, não só da família, mas também do 

Estado, assegurar a essas pessoas, com prioridade, diversos direitos inerentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à dignidade, ao respeito e principalmente à convivência familiar. 

Ainda nessa esteira, em 2012, foi publicada a Lei 12.764, que " institui a Política Nacional 

de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista ", prevendo 

diretrizes específicas para " a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com 

transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento 

multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes " (art. 2º). Destaca-se, também, 

o art. 1º, § 2º, da referida lei , que considera o autismo como uma deficiência, e o art. 3º, 

I, que estabelece, como direitos da pessoa com transtorno do espectro autista, a vida digna, 

a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o 

lazer. Em suma, a ordem jurídica dispõe de várias normas que concretizam as disposições 

constitucionais de amparo à criança, sobretudo aquela que demanda da família e do Estado 

uma atenção especial. Nesse contexto legal, não pode prevalecer qualquer ato que venha 

a impedir a proteção e a inclusão social da criança. De outra face, devem ser relevados os 

métodos de interpretação e integração para a efetividade do ordenamento jurídico, como 

já referido anteriormente. Conquanto a Lei 8.112/1990 trate dos direitos dos empregados 

públicos estatutários da União, não se pode olvidar da finalidade com que o art. 98, § 3º, 

da citada norma foi alterado pela Lei 13.370/2016. Esse dispositivo - por analogia e por 

integração normativa - mais as normas citadas formam um conjunto sistemático que 

ampara a pretensão da Reclamante. Interpretando o referido artigo, constata-se que foi 

intensificada a proteção do hipossuficiente, na forma do art. 1º, III e IV, e 227 da CF - 

garantia que deve ser prestigiada e aplicada, não obstante a especificidade do ente político 

que teve a iniciativa legislativa. Nessa linha de intelecção é que esta Corte Superior vem 

decidindo reiteradamente que o responsável por incapaz, que necessite de cuidados 

especiais de forma constante, com apoio integral para as atividades da vida cotidiana e 

assistência multidisciplinar, tem direito a ter sua jornada de trabalho flexibilizada sem 

prejuízo da remuneração, com vistas a amparar e melhorar a saúde física e mental da 

pessoa com deficiência. Alcançam-se, desse modo, os princípios fundamentais da 

dignidade da pessoa humana, do valor social do trabalho, entre outros direitos sociais, 

normas nacionais e internacionais que  
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amparam a criança, o adolescente e a pessoa com deficiência. Julgados desta Corte que 

perfilham a mesma diretriz. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1001543-
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10.2017.5.02.0013, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 

21/10/2022).  

  

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 

13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM A 

DIMINUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. EMPREGADA COM FILHO PORTADOR DE TRANSTORNO 

DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A presente 

discussão ainda não foi objeto de pacificação no âmbito desta Corte, o que configura a 

transcendência jurídica da matéria em debate. Todavia, no caso, o Regional ratificou o 

entendimento adotado na sentença, no sentido de que a Autora, que possui filho com 

transtorno do espectro autista (TEA), faz jus à jornada reduzida, sem que isso implique 

diminuição da respectiva remuneração. Apoiou-se, para tanto, nos postulados da dignidade 

da pessoa humana e no da proteção à criança e ao adolescente, nos termos do disposto 

nos artigos 1º, III, e 227 da Constituição Federal, bem como no artigo 7º da Convenção 

Internacional sobre Direitos das Pessoas com Deficiência. Este Tribunal vem decidindo que 

o empregado com filho portador de deficiência tem direito à redução da jornada, sem a 

correspondente diminuição da remuneração, de maneira a possibilitar a assistência 

necessária ao dependente. E a solução da controvérsia neste sentido atrai também a 

incidência dos princípios da solidariedade e da função social da empresa, inscritos no caput 

e no inciso III do art. 170 da Carta Política de 1988, os quais dispõem, no caso examinado, 

que o interesse patrimonial do empregador deve atuar em conformidade com o postulado 

maior da dignidade da pessoa humana. Logo, não se configura a ofensa ao art. 5º, II, da 

Constituição Federal. Julgados desta Corte. Não afastados, pois, os fundamentos da decisão 

agravada, nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo de 

fundamentação" (Ag-AIRR-683-12.2019.5.17.0151, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, DEJT 25/11/2022).  

  

"(...) EMPREGADA PÚBLICA. FILHO PORTADOR DE TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA) DE BAIXO FUNCIONAMENTO. DIREITO À REDUÇÃO DA JORNADA DE 

TRABALHO. PRINCÍPIOS DA IGUALDADE MATERIAL E DA DIGINIDADE DA PESSOA 

HUMANA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 98, §3º, DA LEI Nº 8.112/90. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. A discussão cinge-se em definir se há, ou não, 

direito de redução da jornada de trabalho da empregada pública para o melhor 

acompanhamento de filho com deficiência, sem necessidade de compensação ou redução 

de salários, por aplicação analógica do artigo 98, §3º, da Lei nº 8.112/90. A Constituição 

Federal, em seu capítulo VII, garante especial proteção à família, conceituando-a como 

instituição fundamental e  
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base da sociedade, responsável pelo pleno desenvolvimento e proteção dos indivíduos que 

a compõem . Com isso, estabelece que, além de toda sociedade e do Estado, é dever da 

família " assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão " (art. 227, caput , da CF/88). Notabiliza-se, portanto, a importância da entidade 

familiar na formação das crianças, adolescentes ou jovens submetidos aos seus cuidados, 

principalmente em situações de vulnerabilidade , como em alguns casos de pessoas com 

deficiência. Há, ainda, obrigação expressa, direcionada ao Estado, no sentido da 
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necessidade de " criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 

social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 

trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação " (art. 227, 

§1º, II, da CF/88). Sobre esse aspecto, com o advento da denominada "Convenção de Nova 

York" - a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência - e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, vigente no Brasil 

desde 25 de agosto de 2009, após ratificação, pelo Congresso Nacional, com equivalência 

a emenda constitucional, em virtude de haver sido observado o procedimento previsto no 

§ 3º do artigo 5º da Constituição (Decreto nº 6.949), inaugurou-se um novo cenário 

normativo voltado à inclusão e proteção das pessoas com deficiência . Tais normas, 

complementadas pela Lei nº 13.146/2015 - a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) - , formam o que a doutrina denomina de 

"Bloco de Constitucionalidade" (URIARTE, Oscar Ermida - Aplicação judicial das normas 

constitucionais e internacionais sobre direitos humanos trabalhistas. Revista TST, Brasília, 

v. 77, n.º 2, (abr./jun. 2011), p. 137), passam a reger os referidos temas e afastam qualquer 

possibilidade de interpretação que conflite com os princípios e as regras nelas inseridos . 

Já no artigo 1º, a mencionada convenção traz como seu principal propósito " promover, 

proteger e assegurar o exercício pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela 

sua dignidade inerente ". No artigo 23 (item 5), foi prevista a seguinte obrigação: " Os 

Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com deficiência não 

tenha condições de cuidar da criança , farão todo esforço para que cuidados alternativos 

sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível, dentro de ambiente 

familiar, na comunidade ." (grifo nosso). Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015, em preceito 

similar ao contido na Carta Magna, dispõe que: "  

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com  
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deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 

profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 

transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à 

comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito , à liberdade, 

à convivência familiar e comunitária , entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das 

leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico ." (grifo 

nosso). Diante desse arcabouço normativo, torna-se inconfundível o papel que a família, 

como entidade de apoio, exerce na habilitação e assistência necessárias ao gozo, pela 

pessoa com deficiência, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais a ela 

garantidos, sendo a intenção do legislador, portanto, a facilitação de condições efetivas 

para tanto . Foi justamente nessa toada que foi editado o artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 

8.112/90 - aplicável aos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais -, cujo teor segue transcrito: " Art. 98. (...) § 2º - Também será concedido 

horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade 

por junta médica oficial, independentemente de compensação de horário; § 3º - As 

disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 

dependente com deficiência ." (grifo nosso). Garante-se, assim, a redução da jornada de 
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trabalho do servidor público federal com deficiência, assim como daquele que tenha 

cônjuge, filho ou dependente em tal situação, sem a necessidade de compensação de 

horário ou redução salarial. Embora inexista tal previsão na CLT, esta Corte Superior, 

mediante exercício integrativo (art. 8º da CLT), vem entendendo ser possível a sua aplicação 

analógica aos contratos de trabalho, pela promoção da igualdade material e observância 

do princípio da dignidade da pessoa humana, que permeiam, por óbvio, a relação em 

análise (eficácia horizontal dos direitos fundamentais). Na hipótese concreta , o TRT 

registrou que a autora possui filho portador de Transtorno do Espectro Autista (TEA), de 

baixo funcionamento, com necessidade de acompanhamento para realização de atividades 

simples do dia a dia, como alimentação, higiene e segurança. Constou que o dependente 

da reclamante " não apresenta noções de perigo, sendo evidente sua vulnerabilidade 

extrema para os atos da vida comum, com dependência de um adulto ". O quadro fático 

delineado no acórdão regional revela, ainda, que o seu tratamento depende da realização 

de consultas diárias, em variados campos, como psiquiatria e demais atividades 

terapêuticas indicadas pelos profissionais. É de salientar, também, que todos esses 

cuidados são realizados pela autora, sem a ajuda do pai biológico . A Lei nº 12.764/2012, 

que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, define que " a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada 

pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais ". Ainda,  
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segundo literatura da área, reitera-se ser fundamental a participação direta de pessoa da 

família no tratamento para evolução e melhora do dependente, em especial da mãe, que, 

para tanto, necessitará de tempo não só para a realização de tais ocupações, mas também 

para manutenção de sua saúde física e mental, através da prática do autocuidado. Pelo 

exposto, não merece reparo a decisão regional que, por aplicação analógica do artigo 98, 

§3º, da CLT, deferiu a redução da jornada. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-

10144-56.2019.5.15.0153, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 

25/11/2022).  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EBSERH. EMPREGADA 

PÚBLICA. FILHO MENOR COM DEFICIÊNCIA (AUTISMO). REDUÇÃO DE JORNADA E 

MUDANÇA PARA O TURNO NOTURNO SEM ALTERAÇÃO REMUNERATÓRIA E SEM 

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO.  

ESPECIFICIDADE A EXIGIR SOLUÇÃO TÓPICA, NÃO GENERALIZÁVEL. O  

Regional, valendo-se da aplicação analógica do artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/90, 

com a redação determinada pela Lei nº 13.370/2016, deferiu a fixação do horário de 

trabalho da reclamante, empregada pública do Hospital Universitário do Piauí com jornada 

semanal de trinta e seis horas, exclusivamente à noite, com redução da jornada em 20%, 

sem compensação e sem comprometimento da remuneração, até que o filho dela venha a 

completar doze anos de idade, em dezembro de 2020, em virtude de laudos médicos 

segundo os quais a criança, que padece de Transtorno do Espectro do Autismo - TEA, CID 

10 F84.0/F90.0, tem um delicado estado de saúde, com necessidade de acompanhamento 

materno contínuo, devendo comparecer a pelo menos cinco atendimentos de terapia 

semanais. Nesse contexto, e a despeito da invocação a latere , pelo Regional, de inúmeros 

princípios aplicáveis à controvérsia (a saber, aqueles contidos nos artigos 3º do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90, 1º, III, 6º e 227 da Constituição Federal de 1988, 

além da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência promulgada 

no Brasil pelo Decreto nº 6.949/2009), o Juízo a quo se valeu de método de integração 
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normativa que, longe de afrontar, dá escorreita aplicação tanto ao princípio administrativo 

da legalidade estrita, insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, 

quanto ao próprio artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/90, por força do artigo 5º da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº  

4.657/42). Agravo de instrumento conhecido e não provido. (AIRR-582-24.2018.5.22.0004, 

8ª Turma , Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 04/05/2020 ).  

  

"PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO . ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO 

PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA DO 

RECLAMANTE . TUTELA INIBITÓRIA - OBRIGAÇÃO  

DE FAZER - PRETENSÃO DE REDUÇÃO DE 50% DA JORNADA DE TRABALHO,  
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SEM DIMINUIÇÃO PROPORCIONAL DA REMUNERAÇÃO E SEM A COMPENSAÇÃO DE 

HORÁRIOS, A FIM DE QUE O TRABALHADOR ACOMPANHE SEU FILHO DE QUATRO ANOS 

DE IDADE, PORTADOR DA SÍNDROME DE DANDY-WALKER , EM ATIVIDADES 

TERAPÊUTICAS INDISPENSÁVEIS AO DESENVOLVIMENTO SADIO E À INTEGRAÇÃO SOCIAL 

DA CRIANÇA - PRESENÇA DE TRANSCENDÊNCIA - EFICÁCIA HORIZONTAL DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS DA IGUALDADE SUBSTANCIAL E DA ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL - 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(CONVENÇÃO DE NOVA YORK) - PONDERAÇÃO DOS INTERESSES EM CONFLITO - 

EXTENSÃO DO DIREITO AO CUIDADOR - THE COST OF CARING - APLICAÇÃO ANALÓGICA 

DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.112/1991 - PROVIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. 

Discute-se o direito de um empregado público, de ter reduzida em 50% a jornada de 

trabalho de 40 horas semanais, sem a obrigatoriedade de compensação de horários e sem 

prejuízo da remuneração que provê o sustento de sua família, a fim de que ele acompanhe 

o filho, que completou quatro anos de idade no dia 25/6/2022, nas atividades terapêuticas 

indispensáveis ao pleno desenvolvimento da criança, portadora da Síndrome de Dandy-

Walker . A redução da carga horária em 25%, ou seja, de 40 para 30 horas semanais, 

proporciona ao reclamante a possibilidade de conciliar seus compromissos profissionais e 

familiares, a fim de que possa ter mais liberdade para acompanhar o seu filho nas sessões 

multidisciplinares. Os custos administrativos e financeiros dessa acomodação certamente 

não serão tão substanciais para a empresa pública a ponto de superar os benefícios 

individuais e as repercussões sociais decorrentes da procedência parcial do pedido. 

Recurso de revista conhecido por violação do art. 227 da CF e parcialmente provido" (RR-

1102-50.2019.5.22.0003, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 

DEJT 01/02/2023).  

  

Acrescente-se que a medida de se reduzir a jornada de trabalho  

da Reclamante soma-se a um núcleo ainda maior de medidas socioassistenciais  direcionadas à 

superação das variadas barreiras que obstaculizam a inclusão da pessoa com deficiência na 

sociedade (art. 3°, IV, Estatuto da Pessoa com  

Deficiência). Por resultado, tal medida direciona-se a potencializar, o quanto possível, a efetivação do 

direito fundamental à acessibilidade (art. 9° da Convenção da ONU sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência), já que o bloco de constitucionalidade contemporâneo rechaça qualquer interpretação no 

sentido de que a criança com deficiência deva receber as mesmas oportunidades de convivência 
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familiar e comunitária e desenvolvimento pessoal que as demais crianças. Afinal, é imperativo, 

atualmente, o propósito de se atingir a igualdade de resultados, com sobreposição PROCESSO Nº TST-

AIRR-642-63.2023.5.20.0008  sobre a simples igualdade de oportunidades, a qual, por si só, não 

garante o desenvolvimento social progressivo. Trata-se de diretriz reproduzida no ODS n. 10.3 da 

Agenda 2030 da ONU:  

  
10.3 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de 

resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e 

da promoção de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito. (grifo meu)  

  

A redução da jornada de trabalho da Reclamante não representa  

ônus desproporcional ou indevido à Reclamada, tendo-se em vista o salário da reclamante e a notória 

quantidade de empregados em seu quadro funcional, bem como sua integração à Administração 

Pública indireta federal e sua consequente vinculação ao atendimento do interesse público (art. 8°, 

§ 1°, Lei 13.303/2016). Trata-se, como visto, de dever jurídico da Reclamada, em razão de obrigações 

internacionais da República relacionadas a direitos humanos individuais e sociais, como contrapartida 

à legitimação da empresa pública como agente econômico (arts. 170, III, Constituição Federal), 

embora preste serviços públicos em regime não concorrencial.  

Por conseguinte, não se constatam violações ao princípio da  

legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal), tampouco aos demais dispositivos tidos por 

violados.  

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior  

do Trabalho, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.  

Brasília, 9 de outubro de 2024.  
  
  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)  

MAURICIO GODINHO DELGADO  
Ministro Relator  


